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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.430, DE 13 DE MARÇO DE 2026

Concede  Gratificação  de
Regime Especial de Trabalho a
S e r v i d o r  e  d á  o u t r a s
providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art .  1º  CONCEDER ,  med ian te  Te rmo  de

Concordância,  ao  servidor  ODAIR  ALVES  DE  BRITO,
portador  do  RG  nº  ***.024.927-*-SSP/SP  e  CPF  nº
***770018**,  do  cargo  de  PEDREIRO,  Gratificação  de
Regime Especial de Trabalho, no percentual de 50 %,
sobre o seu salário base, conforme estabelecido no Artigo
62 da Lei nº 006/2009, que dispõe sobre o Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos do Município de Indiaporã.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogando-se,  todas  as  disposições  em
contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 13 de

março de 2026.
BERNADETE APARECIDA SANTANA RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita

COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada, publicada por afixação no local de costume

nesta Prefeitura e mandada publicar na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na

data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 3.431, DE 13 DE MARÇO DE 2026

Concede  gozo  de  férias  a
s e r v i d o r  e  d á  o u t r a s
Providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER, gozo de Férias, a servidora ANA

CAROLINA GONSALVES, portadora do RG nº ***.821.765-
*–SSP/SP e do CPF nº ***757948**, ocupante do cargo de
ESTAGIÁRIO -  NÍVEL SUPERIOR,  referente  ao  período

aquisitivo  de  01/03/2025  a  28/02/2026,  a  qual  será
usufruída no período de 19/03/2026 a 02/04/2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogando-se,  todas  as  disposições  em
contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 13 de

março de 2026.
BERNADETE APARECIDA SANTANA RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita

COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada, publicada por afixação no local de costume

nesta Prefeitura e mandada publicar na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na

data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 3.432, DE 13 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a nomeação da
Comissão  de  Seleção  do
P r o g r a m a  d e  A u x í l i o
Desemprego  Munic ipa l
“Frente  de  Trabalho  Força
Local”,  instituído  pela  Lei
Municipal  nº  1.609/2025  e
regulamentado  pelo  Decreto
nº 3.146/ 2026.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º do Decreto nº
3.146,  de  24  de  fevereiro  de  2026,  que  determina  a
designação  de  Comissão  de  Seleção  para  execução  do
Programa “Frente de Trabalho Força Local”;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  assegurar
transparência, objetividade e regularidade na análise das
inscrições,  classificação  dos  candidatos,  julgamento  de
recursos  e  homologação  do  resultado  final  do  Programa;

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear os seguintes membros para compor a

Comissão de Seleção do Programa de Auxílio Desemprego
Municipal “Frente de Trabalho Força Local”:

a) BEATRIZ DO PRADO MACIEL – CPF: ***795408**–
representante  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência
Social;

b) ELIANA PARMEJANE DA SILVA – CPF: ***313328**
– representante da Secretaria Municipal da Educação;

c) ANGELA MARIA SILVA CAIRES DA CRUS – CPF:
***641558**  –  representante  da  sociedade  civil,  de
reputação ilibada e residente no Município.

Art. 2º Compete à Comissão:
I – analisar as inscrições dos candidatos;
II – verificar o cumprimento dos requisitos previstos na

Lei  nº  1.609/2025,  no  Decreto  nº  3.146/2026  e  noE
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respectivo Edital;
III  –  classificar  os  candidatos  conforme  os  critérios

estabelecidos;
IV – julgar eventuais recursos interpostos;
V – lavrar atas das reuniões e decisões;
VI – encaminhar o resultado final para homologação da

Prefeita Municipal.
Art.  3º  As  decisões  da  Comissão  deverão  ser

formalizadas  em  ata,  devidamente  assinada  pelos
membros, assegurando-se publicidade e transparência ao
processo seletivo.

Art.  4º  Esta  Portaria  entrará  em vigor  nesta  data,
revogando todas as disposições em contrário, em especial
a PORTARIA Nº 3.417, de 25 de fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 13 de

março de 2026.
BERNADETE APARECIDA SANTANA RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de costume
nesta Prefeitura e mandada publicar na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na

data supra.
...........................................................................................................
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Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Turismo - COMTUR
Conselho Municipal de Turismo - COMTUR
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